
Município de Missal
ESruDo oo pzneNÁ

PoRTARIA No 136 DE 09 DE MARçO DE 2O2t

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e
considerando o Memorando Interno No 5212027 da Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Transportes,

RESOLVE

4ft. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de 30olo

(trinta por cento) sobre o vencimento base ao seryidor abaixo relacionado, pelo exercício do
trabalho periculoso - poda de árvores, altura e uso de motosserra para a execução destes

serviços, os quais são realizados periodicamente, retroagindo seus efeitos a partir de
fevereiro de 2021:

Servidor

Ézio Daniel Roiek Ziliotto

Cargo - Provimento

AuxrlrRR or Srnwços GrnRrs

Grau de Avaliação

30o/o

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário,.em especial os atos que concediam Adicional de

Periculosidade aos seruidores municipais.

Gnarrurrr oo PRrrrro MumqpRl or MrssRr, 09 or MARço ot202l.

á--
Adilto Luis Ferrarí
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